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Douta Presidência da Câmara Municipalde Vitória/ES. 
 
O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 
Excelência, com fundamento no art. 188 c/c art. 238 do Regimento Interno, que 
seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Renato Casagrande, Governador do Estado do 
Espírito Santo, e ao Excelentíssimo Senhor José Darcy Santos Arruda, Delegado-Geral da 
Polícia Civil do Estado do Espírito Santo, a seguinte: 

 
INDICAÇÃO 

Para que o Governo do Estado do Espírito Santo, por meio da Polícia Civil do Estado do 
Espírito Santo, adote as providências necessárias para a reativação da Delegacia/Posto 
Policial na Região da Grande São Pedro, no Município de Vitória. 

 

JUSTIFICATIVA 

A Região da Grande São Pedro possui elevada densidade populacional e enfrenta constantes desafios 
relacionados à segurança pública. A ausência de uma Delegacia ou Posto Policial em funcionamento na 
localidade dificulta o acesso da população aos serviços essenciais da Polícia Civil, tais como o registro de 
ocorrências, o atendimento às vítimas e as ações de investigação. 

A reativação dessa unidade policial contribuirá de forma significativa para o fortalecimento da segurança 
pública, ampliando a presença do Estado, proporcionando maior sensação de segurança aos moradores e 
colaborando para a prevenção e o enfrentamento da criminalidade. 

Dessa forma, visando atender a uma reivindicação legítima da comunidade local e promover melhores 
condições de segurança e bem-estar social, faz-se necessária a adoção das providências cabíveis por parte do 
Governo do Estado do Espírito Santo. 

 
 
 
 

Palácio Atílio Vivácqua, 26 de janeiro de 2026 
 
 
 

_________________________  ______________________________ 
 Aloísio Varejão    Andre Brandino   

Vereador     Vereador      
 
 
 

_________________________  ______________________________ 
 Dalto Neves    Mara Maroca   

Vereador     Vereadora     
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